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Real-mente, a proposição dispõe sobre abertura dê

crédito especial suplementar, por anulação, nas leis orçamentariãs

vigentes no valor de R$ 300.000,00 (trezentos miI reais)' com o

fito de SuPlementação da dotação orçamentaria para Manutenção e

conservação das Vj-as Urbanas, desta cidade de Presidente Médici -
Estado de Rondônia, conforme se colhe do anexo I'

A principio no que tange à competência legisl-ativa,
tenho a dizer que - incumbe à Câmara Municipal, com a sanção do

Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do municipio e,

especialmente quando autorizar abertura de créditos suplêmentares

e especiais.

PÀRECER NO O32I2O2L
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AIt'ltrORIÀ: PREI:EIIIO IÃTNICIPâ3

àSSIINBO: DISPõE SOBRE ÀBERTURÀ DE CPÉ|DIEO

AI[t,IÀçÀo DE DOI!âçào, No oRçÀ!íEt{EO VrGN'rE

EM ÀSSIM SEí![DO, oPino

legalidade, legitimidade e j uridicidade
tendo em vista esteio juridico-Iegal na

sob o no 4.320 de 1? de março de 1964.

ESPECIAú SUPI.EIGT{TÀR POR

E Dà OUTRÀS' PRO\IIDEICIÀS

pela constitucionalidade,
do Projeto de Lei aludido,
Iegislação Federaf tombada

@

%



4

t

Finafmente, têndo em vista a

constitucional e legal, deve a mesma ter seu

até defiberaÇâo do plenário '

&,
matéria .", "rffi"'
procedimento normal-,

ÀIIIE O ExPOsfo, esta Assessoria Jurídica, opina no

sentido de que a proposição deve ter seu prosseguimento normal,

pois, a mêsma está escorada nas Legj-s]ações pertinêntes.

É nossa ótica juridica cientifica, S.M.,J.

Presidente Médici/RO, 27 de Março de 2021'.
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